
MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA 
Estado de São Paulo - CNPJ: 46.179.966/0001-39 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2025 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZÁLIA, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, torna público e faz saber a Retificação nº 01 do 

Edital do Concurso Público nº01/2025 de 16 de JULHO de 2025.  

 

Resolve alterar o item que segue:  

 

1.ONDE SE LÊ:  

 

12.5 Obedecida a ordem de classificação, para efeito de contratação e 

exercício, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico, 

elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de 

Cruzália, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das 

tarefas pertinentes ao cargo a que concorre. 

 

LEIA-SE:  

 

12.5 Obedecida a ordem de classificação, para efeito de admissão e exercício, 

fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico e 

psicológico admissional, elaborado por médicos e psicólogos especialmente 

designados pela Prefeitura Municipal de Cruzália que apurará se presentes a 

aptidão e a compatibilidade física e mental para o desempenho das tarefas 

pertinentes ao cargo a que concorre. 

 

2.Todos os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Cruzália, 29 de julho de 2025 

 

ARILDO OSMAR DE MORO 

Prefeito municipal 


